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Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados. 
 

Francisco Flávio Lima Furtado 
Prefeito Municipal 
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Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://duquebacelar.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial, 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio. 
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EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 001/2024 
 

REF.: Processo Administrativo nº 055/2024; A Secretaria Municipal de Administração, 

Finanças e Infraestrutura, inscrita no CNPJ: nº 06.314.439/0001-75, neste ato 

representado pelo Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira, e no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o dispositivo do inciso VIII, do Art. 72, da Lei Nº 14.133/2021, 

RATIFICA o procedimento de contratação, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o 

procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da Dispensa de Licitação, 

referente à contratação da empresa, R. F. DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS – EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.347.287/0001-00, OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de publicação em jornal diário de grande 

circulação no estado do Maranhão, pelo período de 12 (doze) meses; VALOR 

GLOBAL: R$ 38.410,00 (Trinta e oito mil quatrocentos e dez reais). DETERMINO a 

publicação da presente ratificação no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Duque 

Bacelar/MA, para que produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-se. Em 09 de 

julho de 2024. 

  

Adv. Sandra Maria da Costa 

OAB/PI 4650 

Assessor Jurídico 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 13/2024. 
 

Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação de Pleno 

Domínio, Imóvel situado no Município de Duque Bacelar, Estado do 

Maranhão, destinado à Construção de Escola em Tempo Integral, no 

Bairro Matadouro, Zona Urbana do Município de Duque Bacelar - Ma - 

FNDE - Escola 5 Salas e dá outras providências. 

 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  DUQUE  BACELAR,  ESTADO  DO 

MARANHÃO no uso de suas atribuições legais, e dos poderes que lhe são 

conferidos pelo inc. XXI do art. 10, inc. IV do art. 94, todos da Lei Orgânica 

Municipal e, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 5°, inciso XXIV, 182, ξ 3º, 196 e 

198 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 

1941; 

  

  

CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Federal n° 13.867 de 26 de agosto de 2019; 

 

   

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública Municipal de 

executar TERMO DE COMPROMISSO firmado com o FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, cujo objeto é a 

“CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NO BAIRRO 

MATADOURO, ZONA 

URBANA DO MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR - MA - FNDE - ESCOL

A 5 

SALAS” a ser realizada no Duque Bacelar/MA conforme especificações 

estabelecidas no plano de trabalho do instrumento. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica declarada como de utilidade pública para fins de 

desapropriação, amigável ou judicial, imóvel urbano destinado 

“CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NO BAIRRO 

MATADOURO, ZONA 

URBANA DO MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR - MA - FNDE - ESCOL

A 5 

SALAS”, sendo o seguinte imóvel urbano. 

I   – O imóvel é georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATU

M 

- SIRGAS2000, a partir da estação [ESTAÇÃO-PARTIDA] de coordenadas 

LATITUDE E LONGITUDE, e os Vértices, Distâncias, área e perímetro são 

os seguintes: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, na 

coordenada 

de partida LATITUDE  4° 8'46.75"S E LONGITUDE  42°56'28.93"O segui

ndo 

confrontando com a RUA DE DOMINIO PUBLICO MUNICIPAL, por 

uma distância de 60,00m até o P-02; este segue confrontando com as 

terras do FRANCISCO ANTÔNIO CESÁRIO DE ELIAS, por uma distância 

de 80,00m até o P-03 confrontando com as terras do FRANCISCO 

ANTÔNIO CESÁRIO DE ELIAS, seguindo por 60,00m até P-04 

confrontando com as terras do FRANCISCO ANTÔNIO CESÁRIO DE 

ELIAS; deste segue confrontando com LOTES particulares, por uma 

distância de 80,00m chegando ao ponto inicial P- 

01. A propriedade tem perímetro de 280,00m e área de 4.800,00 m². 

II    – A certidão de inteiro teor, planta de localização e planta baixa 

do imóvel, constam do anexo único e parte integrante de Decreto. 

Art. 2º - A necessidade pública da desapropriação é declarada para a 

imediata imissão na posse definitiva do imóvel pelo Município de Duque 

Bacelar, Estado do Maranhão, descrito no artigo anterior, possibilitando a 

imediata construção da ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NO BAIRRO 

MATADOURO, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR - 

MA - FNDE - ESCOLA 

5 SALAS, conforme consta no caput do art. 1º do presente Decreto 

Parágrafo único. Fica desde logo a Procuradoria-Geral do Município 

autorizada a promover os atos necessários para a desapropriação do 

imóvel descrito no art. 1º deste Decreto. 

Art. 3º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de 

dotação orçamentária consignada no Orçamento Municipal. 

 

Art. 4º. Fica o expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência para 

fins de imissão ou manutenção da posse, em eventual ação judicial nos 

termos do artigo 15 do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2024. 

  

 

ANEXO ÚNICO. 

 

  

I  – Certidão de Inteiro Teor do Imóvel. 

  

II  – Planta de Localização (Memorial Descritivo) e Planta Baixa do I

móvel. 
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PLANTA BAIXA 

 

 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

             

 

MUNICIPIO DUQUE BACELAR  UF  MA   

COMARCA COELHO NETO IMÓVEL PARTICULAR 

AREA 4.800,00 m²  /  0,032 ha PERIMETRO      280,00 M   
 

            O perímetro do imóvel descrito abaixo, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, a partir da estação [ESTAÇÃO-PARTIDA] de 

coordenadas LATITUDE E LONGITUDE, e os Vértices, Distâncias, área e perímetro DESCRITOS NA TABELA DE INFORMAÇÕES. Inicia-se a descrição deste perímetro no 

vértice P-01, na coordenada de partida LATITUDE   4° 8'46.75"S E LONGITUDE  42°56'28.93"O seguindo confrontando com a RUA DE DOMINIO PUBLICO MUNICIPAL, por 

uma distância de 60,00m  até o P-02; este segue confrontando com as terras do FRANCISCO ANTÔNIO CESÁRIO DE ELIAS, por uma distância de 80,00m  até o P-03 

confrontando com as terras do FRANCISCO ANTÔNIO CESÁRIO DE ELIAS, seguindo por 60,00m até P-04 confrontando com as terras do FRANCISCO ANTÔNIO CESÁRIO 

DE ELIAS; deste segue confrontando com LOTES particulares,  por uma distância de 80,00m  chegando ao ponto inicial P-01. A propriedade tem perímetro de 280,00m e área 

de 4.800,00 m² 
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TABELA ANALÍTICA DE COORDENADAS. 

================================================================================================== 

Estação Vante           Altitude        Distância              Latitude                    Longitude                       Latitude                    Longitude 

=================================================================================================== 

    P-01 P-02               0,00             60,00               4° 8'46.75" S           42°56'28.93" O                4° 8'49.07"S           42°56'27.90"O 

    P-02 P-03               0,00             80,00                4° 8'48.00"S            42°56'28.00"O                 4° 8'48.25"S           42°56'25.47"O 

    P-03 P-04               0,00             60,00                4° 8'47.00"S            42°56'25.00"O                 4° 8'46.05"S           42°56'26.46"O 

    P-04 P-01               0,00             80,00               4° 8'46.05"S            42°56'26.46"O                 4° 8'46.75" S          42°56'28.93" O 

==================================================================================================== 

 

                                               DUQUE BACELAR, 08/07/2024 

 

______________________________________________ 

TÁSSIO LIMA DE JESUS 

Engº Civil CREA-3779-9/PI 

RN. 191961238-6 
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FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO 

Prefeito Municipal 
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CEP: 65625000 

Duque Bacelar – MA 

Contato: (98)98592-0138 
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